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DECRETO N° 034/2002 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, a 
área de terras que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que o lote n° 10 da Quadra n° 05, do 
Parque Bonfim, da cidade de Umuarama, localiza-se ao lado da Escola 
Municipal Padre José de Anchieta, que encontra-se construída nos lotes n°s 12 
e 14 da mesma Quadra; 

CONSIDERANDO a 'necessidade de ampliar a área para 
ser utilizada como pátio da Escola, destinado à atividades dos alunos como 
educação física, recreação, etc.; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-lei n° 3.365, de 
21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação amigável ou judicial, a seguinte área de terras: 

I — Lote 10 da Quadra 5, do loteamento denominado 
Parque Bonfim, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, constante da 
matrícula de 5884, do Cartório de Registro de Imóveis 2° Ofício da Comarca de 
Umuarama, com área de 360,00m2  (trezentos e sessenta metros quadrados), 
com as seguintes confrontações: 

"Norte - Com rumo SO 42°26' com uma extensão de 30,00 
metros, confrontando com a data n° 12; Leste - Com rumo SE 47°34', com uma 
extensão de 12,00 metros, confrontando com a data n° 09; Sul — Com rumo SO 
42°26', com uma extensão de 30,00 metros, confrontando com a data n° 08; 
Oeste - Com rumo SE 47°34', com uma extensão de 12,00 metros, confrontando 
com a Rua "E"." 

Art. 2°. A área espe ificada no art. 1°, dev 	ser utilizada 
para pátio da Escola Municipal' Padre j4 de Anchieta. 
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DECRETO N°03412002. 

Art. 30. Este Decret entra em vigor da data de sua 
publicação. 
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